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              ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

                                              CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

	  DIVISÃO ADMINISTRATIVA
	             E  S  P  É  C  I  E 
	    C O N T R O L E 

	PROTOCOLO Nº 206/2022
DATA 03/05/2022
____________________
PROTOCOLISTA
	  REQUERIMENTO  


	    Nº 18/2022 

	
	
	APROVADO NA SESSÃO ORDINÁRIA   DO DIA 03/05/2022

	Autoria coletiva  

	      Os Vereadores que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental ouvido o Colendo Plenário, seja encaminhado a Senhora Diretora -Presidente da Sanesul (Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul), Marta Ferreira Rocha, o seguinte Requerimento:

 “Tendo em vista que o serviço de saneamento básico é um serviço público essencial em um mesmo município devem manter sistema contábil que permita registrar SEPARADAMENTE, os CUSTOS e RECEITAS de cada serviço prestado, é que solicitamos com base na Lei de Acesso as Informações e na Lei Orgânica Municipal, direito este previsto na Constituição Federal:
a) Que encaminhado a esta Casa Legislativa as medições efetuadas pela Ambiental MS Pantanal SPE e, devidamente atestadas e liquidadas pela SANESUL no período de 06/2021 até a presente data, para os serviços de esgotamento sanitário no município de COXIM/MS. São informações de interesse público, pois envolvem recursos públicos e bens públicos, sejam eles oriundos de repasses do OGU – Orçamento Geral da União, contratos de empréstimos ou mesmo fonte financeira própria advinda da arrecadação via tarifas.
b) Que seja fornecido o faturamento mensal de esgotos no município de COXIM para o mesmo período em que houve remuneração da PPP – Parceria Público/Privada, Ambiental MS Pantanal SPE, com objetivo de se verificar o cumprimento do estabelecido Art. 11-A, § 7º da Lei nº 14.026/2020.
c) Que seja encaminhado o EVTE especificamente elaborado para o município de Coxim, onde está demonstrada sua viabilidade, mesmo com o Convênio de Concessão à vencer em prazo inferior aos 5 (cinco) estabelecidos pela Lei Federal nº 11.079/2004.

JUSTIFICATIVA:  Senhor Presidente. Nobres Pares. O presente requerimento se justifica haja vista que é atribuição da Câmara e dos vereadores (art. 33, incisos XVI e XXIII da LOM) fiscalizar os atos do Poder Executivo (seus órgãos, entidades, autarquias, contratos, concessões, etc.) e a correta aplicação dos recursos públicos solicitamos a aprovação do presente requerimento e, por conseguinte o envio do pedido de informações solicitadas a autoridade competente.
Ademais, a lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), estabelece em seus Art. 7º, Art. 8º, que as informações de caráter público, referente a execução do Contrato da PPP de Esgotamento Sanitário do MS no município de Coxim, mais especificamente dados das medições para pagamentos desses serviços nos meses de junho de 2021 até a presente data, assim como, o encaminhamento do EVTE – Estudos Sustentabilidade Financeira e de Vantagem Socioeconômica apresentado pelos responsáveis pela PMI- Proposta de Manifestação de Interesse, no caso do município de Coxim, cuja Concessão vence em 18/03/2024. Que o referido estudo seja apresentado a essa Câmara de Vereadores, conforme preconiza a Portaria nº 557, de 11 de novembro de 2016, do Ministério das Cidades, que “estabelece as normas de referência para a elaboração dos estudos de viabilidade técnica e econômico-financeira (EVTE) previstos no inciso II do art. 11 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 – Lei Nacional de Saneamento Básico (LNSB).” No contexto da Portaria nº 557, que disciplinou a apresentação dos EVTE, previsto no art.11 da Lei nº 11.445/2007, destaco ainda que sua apresentação é condição “sine qua non” para a validade do presente contrato de PPP, a saber: “Art. 2º. Para os fins desta Portaria consideram-se: I - Estudo de Viabilidade Técnica e Econômico-Financeira (EVTE): estudo previsto no inciso II do artigo 11 da LNSB, e que é condição de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico, sejam contratos de concessão, inclusive de parcerias público-privadas, de programa ou os regidos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993”; Conforme amplamente divulgado pela SANESUL em seu site, bem como pela mídia, a empresa Ambiental MS Pantanal SPE assinou contrato em fevereiro de 2021, com vigência contratual de 30 (trinta) anos, para atuar sob regime de SUBDELEGAÇÃO na forma de PPP – Parceria Público Privada no sistema de esgotamento sanitário de Coxim, onde a SANESUL presta esses serviços por DELEGAÇÃO através de Convênio de Concessão firmado em 18/03/2008, com vencimento em 18/03/2024.

Desta forma, solicitamos a aprovação do presente requerimento ante a relevância e interesse público  das informações ora solicitadas.

Sala das sessões.,  3 de maio de 2022.
   Ver.  Abilio Vaneli    
      Ver. Ademir Peteca

   Ver.  Ângelo Gari 

   Ver. Carlos Henrique       Ver.  Flávio Duarte
           Ver. Jefferson Aislan


   Ver.  João do Posto        Ver.  Marcinho Souza          Verª.  Marly Nogueira    

   Ver. William Meira          Ver.  Zanon Lamunier       Ver. Vilmar Vendrúscolo

                                        Verª Adriana Nabhan



_1216009571.unknown

